
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
]

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

São Paulo, 09 de setembro de 20 1 9

3235
Ofício n'. /201 9.ú EXPF'GJ

Protoco[o n'. 72.41 2/20] 9 - /aPSP
Ref.: Ofício n'. 140/2019 - 2' PJ. de 26 de agosto de 2019
IC n'. 1 4.0466.0000374/20 1 8.
IPede se o uso destas referênciasl

.i

Senhor Conselheiro-Présidenté

Nos termos do art. 104, $ 5', da Lei Complementar Estadual n'. 734, de 26 de

novembro de 1993. encaminho a Vossa Exce]ência o pedido contido no ofício n'. 139/20]9

anexo, da Promotoria de Justiça de Valínhos, subscrito pelo Promotor de Justiça TATSUO

TSUKAMOTO;

Aproveito a oportunidade pcu$ renovar-lhe protestos de apreço e
r-nnci/-lnrnr-an

\.4 \J l \-4 \l' \.4 v

GIANPAOLO PO:GAIO SMANló
Procurador-Geral de Justiça

.:,,'/

Exéelentíssimó Senhor
Conselheira ANTONIO::ROQUE;:CITADINI
DD. Presidente do:Tribijnàl :de Contas do Estado
Avenida Rangel Pestana, 3 15 - Centro - CEF'. 0101 7-906
SAO PAULO - SP

Ao

\ers

<

0
n€
E

Rua Riachüeió, 1]5 -- 8' andar:- sala 829 - CEDI 01 007-904 -: São Paulo
Tel.: (1 1 1 - 31 1 9 9667::- Ehderéço eletíõniéo: exÜÊgi@bógÊ:nip*br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IS

A
 G

A
R

C
E

Z
 N

IC
O

LE
T

T
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0Y

E
8-JR

A
Q

-50M
A

-8X
1F



PSP MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PÀU LO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE VALiNHOS

Ofício n' 1 40/1 9 -- 2' PJ

Valinhos, 26 de agosto de 2019

Senhor Procurador Geral

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, e o

l 0 1HlâDlnhamenlo $1,olíéio n' 139119 - 2' PIV, datado de
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PSP MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE VALINHOS

Ofício n' 1 40/19 -- 2' PJ

Valinhos, 26 de agosto de 2019

Senhor Procurador Geral

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, e o
faço nos autos do Inquérito Civil n' 14.0466.0000374/2018, em curso perante
esta Promotoria de Justiça, em atendimento ao que dispõe o ATO (N) n.
1 71/2005-PGJ, de 06.04.05, publicado no D.O.E. de 07/04/2005, para requerer
respeitosamente o encaminhamento gg--oãêio n' 139/19 - 2' PJV, datado de
26/08/201 9, em anexo, ao Egrég,jombunal de Contas do Estado de São Paulo.

Aproveito o ensqo para re111í)üp

'elevada estiTTÉãü'distinta consi$ b
Vossa Excelência

meus protestos,

.Fn-Pn#'rBn- nSPUn0 nrFP Ülnd«FWn

cS,,..'' TATSUO TSUKÀMOTO
2' P;lê)motor de Ju.atiça de Vasinhos

Exmo. Sr. Dr.
GIANPAOLO POGGIO SMANIO
DD. PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
São Paulo -- Capital

- W.-8BÊ8R -8ÕllnWB"»

Ao

) DE S

[ :.:ü L .l : 04/09/201:g

Local de Entrada :

. B.r\FtLÕ: :[ qPi]lÍ! 'Í]].]]]'-

A.s santo :

111 1 i:iü nt Ei*,','ic

Intetes gado
F?:)F',l:lT ')F':F/' ): .JJS

H c. a : 1 6:33:C
IL [rSlJS c l,!

o) T' í lnl " í FF?Ü

= 4 Lt ' '. ,üLiíil:FlJ=

Rua Prof. Ataliba Nogueira, 36 - Santo Antõnio l Valinhos/SP

e-maili ptvailnhQ$(®!.Qp$p:.11rlp:.br -- F: ( 19)3871-s016/3871-5011 /3829-1505 /3849-562ivaiinho mo. br --
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PSP MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAU LO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE VALINHOS

Ofício n' 139/] 9 - 2' PJV

Valinhos, 26 de agosto de 2019

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente, com a finalidade de instruir os
autos do Inquérito Civil n' 14.0466.0000374/2018 em curso perante esta
Proinotoria de Justiça, tenho a honra de dirigir-me a V. Exa., para solicitar
informações dos andamentos dos procedimentos e-TC-2956.989.18-6, e-
TC 4653.989.18, e-TC 5295.989.18 e e-TC 6896.989.16-7. Anexas: cópias
de llls. 123, 228, 233 e 256/258 dos autos.

AprovejJto..a--opiliHunidade para renovar a Vossa
Excelência protestos de estima,e-eafKideração.

}

.-$;
,,,.//

TSUO TSUKAMOTO

2' Prom(;qor de Justiça de Valinhos
.....,P'

Exmo. Sr.
RElqATO MARTINS COSTA
DD. Presidente e Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Av. Rangel Pestana, 3 15, Centro
SÃo PAULO SP O]O] 7-906

Ao

Rua Prof. Ataliba Nogueira, 36 Santo Antõnio l Valinhos/SP

e-mail: pj}4dinho$(@mpsp.mp.br F:(19) 3871-5016/3871-5011/3829-1505 ,/ 3849-562 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE AUDITORES

Av. Rangem Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266 - Internet: http;//www.tce.sp.gov.br-

DE$PACHO DO ÀI)DEPOR pOSt;E R0}4ERO

PROCESSO :

aReÃO DÀ ORIGEM MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - PROCURADORIA GERAL
DE J US'l'l ÇA
GIANPAOLO POGGIO SMANIO - PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

B PREFEITURA MUNICIPAL DE VALiNH0$
Ofício n'. ].675 /20].8- EXPPGJ - 08 de abri.]. de 2018. Protoco.l,o
n'. 34.393/2018 - MP$P Ref: Ofício n'. 65/2018- 2' P.J, de 19
de abri.l de 2018. Representação Civil n
43.0466.0000374/2018. Solici-l:a{.r:l=ie .informações sobre os ralos
relatados na representação civil formulada por Márcio Xavier
da Si.Lva, protocolada em 19 de março de 2.018. com a nota.cla
de que os agentes políticos envolvidos na aprovação da Lei
Municipal n' 5.572/]. 7, que autorizou o Poder Executivo a abrir
crédito adiei.ona! sup].ertteritar, teriam praticado alas de
implobidade administrativa, causado dano ao erário e praticado
crimes de responsabili.jade e de apropriação indébita
previdencíária, no município de Vasinhos, cuja cópia segue
anexa .

TC-00012831 . 98 9 . 18-1

nEQUanxweE/SOLXCITAKeE

MENC IONADO {À)
OB .LEVO :

EM EXAIME :

RE PE RE:NTE
Expedielate do Ministério Público
eTC-2596 . 989 . 18-6

relatorie
Instituto
VAL l PREV ,
concl ui. det .

Oficia-se
se encosta o processo
de Prev idênci.a Social
re gerentes ao

d0 Signatárí.o , informando--lhe
eTC-2596.989.18-6, que cui.da

Munici.pais de
fi s ca ]. i z açã o

que sob minha
das corras do

Va .L i. nho s
não e s tá

aos Servidores
de 2018,exe rci clo cuja

r e fe r e n c =i. ame nl o deste
Dele reino ,

no ( s )
verá ficação

por fim,
processo ( s )

auditora

que o Cartóri.o
acima ci.Lado l s ) , devendo

" in ].oco " , devendo

0 proceda
os

0

serem obtj eto (ie
item prol:Iria no preces se acJ-ma

Ao fi.nal ,
CA, 27 de

em constar
fatos

ci t: ado .
em

arqu 1- ve - s e
Jurlho de 20 1 8 .

JOStJE RoMERO
A(EDITOR

JR-0 6

COPIA [)E DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: JOSUE ROMENO. Sistema e-]'cESP. Para obter
in:formações sobre assinatura e/ou ver o arquivo ori-gi.nal acesso http;//e-

processo.tce.sp.gov.bl - link 'Validar documer\to digital!.'- .e informe o código do documento
l BQG4 -9BHT- 64."7S-72 5G'
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228

https://e-processo. tce.sp-gov. b r/e-tcesp/l lstagen s/DownloadA iq u ivo '} .':

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

- Rangel Pestana, 315 Centroe.neE: nttP;//www.tce.sp.gov br

DE S PAC HO

PROCESSO: 00012830 . 989. 18-2

ba:NC10NAD0(À) : B PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINliOS

0RGA0 DA ORIGEM: B MINISTRA.lO. PUBLJICO DO ESTADO..
468 . 760/000.1-90 )

ASSUNTO: Ofício n'. 1675 ,/2018- BXPPGJ - 08 de abril de 2018
Protocolo n'. 34.393-/2018 - MPSP

Ref: Ofício n'. 65/2018- 2'. PJ, de ].9 de abril de 2018
Representação vivi.l n'. 43.0466.D000374/2018

01

(CNPJ 45. 787 . 678/0001-02)
SAO PAOLO - MP {CNPJ

Solicitam-se i.nformàções sobre oo fatos relatados na
representação c.ivil fo.Emulada por Maroto Xavier da Silvo.
protocolada em lg de março de 2.018, com a riatícia de que os
agentes políticos envolvidos na aprovação da tei
Municipal n' 5.572/17, que autorizou o Poder Executa.vo a abri.r
eiédi.to adléíona:l suplementar,. .tela:pm praticado ates de improbidade
administrati.va, causado dano ao erári.o e praticado crimes de
responsabili.dada e de apropriação irldébita pr.evidenciári.a. no
rnuni.copio de Valinhos, cuja cópia segue anexa.

i:xBncicio: 20 18

instrui;ão do processo
Referencia-se ,

APÓS , dê-se ciênci.a do
comum. c;ando-lhe , na mesma

da tramitação futura do processo
Tribunal de Contas mantém na Internet.

Uma vez

À UR-3 para conheci.mento
68 96 . 98 9 . 16:-7

anotações tendo em vista êl

antes, ao menci.onado processo.
teor deste despacho ao

oportunidade, da possibili.dade de
em referêrlcia, por

no enderece www . tce

cumpridas tais det.erminações,

]: nte re s s ado ,

acompanhamentc
da pági,na que G
SP . gov. br

meio

p r ov i- s o ria menu e a rquzve - se

Rubi i,que-se e encami.nhe-se

GCR]RM, 4 de Junho de 2018
SAMY WU RMAN

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO

bb/ 06 1 7

==:='1:====$===';: T :3Hà : :='='u=

l de ]
Í 2/09/201 8 1 3: 14
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Promotoria de Justiça de Valinllos

Inquérito Civil n' J 4.0466.0000374/ 2018-9 - Cidadania/Valinlaos

Trata-se de Inquérito Civil
instaurado para a aptlração de suposta ilegalidade na aprovação
da Lei Municipal n' 5.572/ 17, que au tortzou crédito suplementar
para custear a remul'tercação do funcionalismo Tlúblico de
Vasinhos, em clctri=cHto de repasse ao Instituto de Previclêtlcia
de Valinlaos (VALIPREV) tias cotcâs patronais devidas, sendo que
tal Lei foi aprovada sem padecer jurídico da Câmara Municipal.

Allós as itüort-nações prévias
fOFnecidzLs pejo Exmo. PT'esit]ente (]a Cânlaia Municipal, Sl-.

ls:rael Scupertaro (fls. 7t/73) e tjo próprio Instit:uto de
Previdência (fls. 94/96), i:í-tstaulou-se o presetate procedimento
determinando-se a expedição cle ofício ã Uilidacje Regional de
Campinas(UR-3) do Tribultal de Contas do Estado cjü Sào Paulo,
para infoi'mal' o ancJamento do procedimento instaul'acho pcara
apurar as contas dcâ Prefeitura Municipal de Vasinhos no
exercício dc: 2.017, hein comia JeiLerou-se o ofício ao Sr. Prefeito

Municipal, solicitando esclcâreci=entos a respeito elos fatos (fls.
1 18/119) .

C) Munící])io de ValinJlos, em
resposta ao ofício 71/2.t)]8 (reiterado sob o n" ]28/2.0]8),
informou às fls. 126/134 cltle a representação civil qt,ie instrui o
presente inquérito Civil é a mesma que foi eJacaminllada para a
Clâmara krunicipal e recusa da por sua Mesa Diretora, recusa'êste
que foi devidamente embdscadâ em Parecer Jurídico.,

,.f.r'

./.

.:/

Página ;l de 3
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.2,5 '}
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

Promotoiia de Justiça dc '«aninhos

Informou o ente público que a
elaboração da lei que abriu o crédito suplementar ao orçamento
de 2.0]-7 se deu para remediar erro da administração anterior,
que deixou valores illsuficientes nas (-lotações orçamental-ias
para o pagamento dos saléi] ios dos servidores até o final do algo.

Relatou a Administração Municipal
que se viu no impasse de cluitar a cota patronal devida à
VALIA'REV ou pagar o fuEacionalistno, tendo optado por esta
última e pelo palcelal-mento cia referida cota, sendo que esta
operação foi devidamente autorizâdcâ pelo Conselllo de
Administração do Instituto tJe Previdência, ii-tcluslve com a
assinatura de Teimo de Acor(]o de Parcelamento e (.onfissão de
Débi tos Previclenciáiios.

Aduzir que a realocação de recursos
orçamentários é possíve[, (]csc]e (lide com autorização ]ega], nos

termos clo alt. 167, VI, da Constitu ição Federal, o que, conforme
alega, foi devidamente real azado.

De mcãis a nazis, declinou o
Município de Valinhos que a dívida previdenciána cona o
VALll'REV se enconl:ra regularizada(cf. doc. cJe fls. 2:19), estalido
a Prefeitura Mlunicipal em dia com os pagamentos, pugnando
pelo arquivamento do presente procedimento.

Veio aos autos, alHeIa, cJespcacllo do
Exmo. Auditor clo Tribunal de Contas do Estado de São Pauta,
Josué Ronaero (fls. 123), atestallclo que se encontra sob sua
relatoria o processo e TC-2956.989.18-6, que apura as contas do
V.'\LIPREV rel:el'entes cão eJwrcício dc 2.0 18, cuja fiscalização está
pendente, incJlt tive coill dl?terminação pala verificação " ín loco"

/\!ém disso, em resposta aos ofícios
65/2018 e 6f)/2018, o E>aato. Consellleiro do TCE Eclglrd
Camarão Rodrigues remeteu aos autos o despacho de,0:s'"223,
informarLdo que a matéria noticiada envolve as c(:11)ti16ç qtle são /

q

Página 2 de 3
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MINTSTÉR10 PÚBLICO DO ESTADO DE SÃ0 PAULO
Promotoria de Justiça de Valintlos

objeto dos TCS 4653.989.18 e 52q5.989.18, ambos em fase inicial

de instrução, determinando à equipe fiscalizadora especial
atenção aos fa tos.

Pol fim, em resposta ao ofício de fls.
119 (n' 129/2018), o Tribunal de Contas remeteu, por intermédio
da Assessora Técnica Procuradora lama. NlariangeJa ZiJli Games,
remeteu relatório cle fiscalização do 3'' (]uacJrimesti-e cle 2.017
relativo às contas cla Prefeitura (fls. 229//254), que ainda
permallecenn en] análise e l)enchentes de instrução e decisão, mas
de onde :;e cjeHotâ o cumpria alento dos parcelamentos cÍe débitos
pieviclenciários pela I'refeitnra Níunicipal (fls. 233 e 249-verso),
mas afere que o b«município não possui Q Certificado de
Regulali(-jade Previdenciária (r]s. 25])

Portanto, sem descui'ar Llcâ detalhada
e pena elaborada l-espos;ta t:lo Município de v'alinhos aos
questionanLenLos da representação civi] que embala o presente
procedimellto, tem-se que t-tecessário= is }larecei-es emanados do

Tribunal cle Contas clo Estado acerca das contas do ente público
e do Institui:o VALIPF<i:V, todas pendentes de análise e
manifestação do referia.lo IrÍ [luHà l.

Face ao exposto, determino igual-cie-
se o transcurso do prazo de 60 dias e ol:ide-se, por iJa tel'médio cJo
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, ao Tribtlnal de Contas do
Estado cle 5ão Paulo, solicitando informações dos andamentos
dos procedia-bentos e-TC-2.956.989.18-6, e-TC 4653.989. 18, e-TC
5295.989.18 e e-TC 6896.9é;9.16-7, ilnstruindo Qs-ofícios com as

respectivas cópias dos últimos despacjlgs'(fli :[23, 223 e 228).

,,./

va lil illos, 21ãden gqLembro de
2.018::

L!«J: '' ''

'\

TATSLJO T'SUKAMOTO

2' PI omotor«e Justiça cle Valinhos

Página 3 de 3
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1}.1 .4.1 . PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVTDENCIÁRIOS 0
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Demonstramos abaixo a situação dos parcelamentos de débitos previdenciários
autorizados pela Lei n' 13.485/2017 e/ou pela Portaria n' 333 de 2017:

A Prefeitura possui quatro (04) parcelamentos de dívidas oi-iginárias do
imadimplemento de contribuições devidas ao Regime Próprio gerenciado pela VALIPREV
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Vasinhos. São eles:
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Os parcelamentos foram todos celebrados em 31/10/2017 e os pagamentos

estão sendo efetuados regulamlente. Dgcs.,Anel:o 05,: deste evento.

. P:ARCEIÀ:MENTOR
Saldo do exercício anterior

Ájtlstes firrhadóg hõ exêf(iíció

PaÉame nãos' n o éxe rcíci o:l( - ')
Ré Dâ fcé lámé nt(is: hó:õ x:e réíêi o;+

Juros/Correções
Saldo final do exercício=

106.919.020,79
18.458.411,71
18.082.266, 68

107.29S.165,82

Fonte: Quadro Demoristratiço da Dívida Fundada Interna, constante do Anexo
05, désté evellto.

Constatamos que a Prefeitura cumpriu os acordos de parcelamcntos pactuados. õq
t3
--x 0}
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1}.1.5. PRECATÓRIOS

O Município não recebeu nenhum precatório para pagamento ein 2017, mas
apenas um Ofício Requisitól'io no valor de R$ 16.838,85, o qual foi integralmente liquidado
HIO exercício, inexj$!jDdQ g4111o p41421)1 8. Does. no Anexo 06, deste evento.

: '-.' ! 1- i': : . :.[' -:
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ACORDOS
CADPREV N' 1444/2017
CADPREV N'] 449/2017
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B.]..6. ENCARGOS

Os recolhimentos apresentaram a seguinte posição:

Verificações

[:Í
't

Guias apresentadas

Parcial

Prejudicado

Parcial

Slm

tNSS:

RPPS:

PASEP:

e As infonnações acerca dos pagamentos e parcelamentos de contribuições devidas ao
Regime Próprio de Previdência Social e ao Regime Geral estão detalhadas no item
B. 1 .4. ] acima.

+ Destacamos que o Regime Próprio de Previdência - RPPS é administrado pelo
instituto de Previdência Socia[ dos Servidores Municipais de Vasinhos -- VAL]PREV,
cqas contas estão abrigadas no Processo n" 2267/989/1 7-6.

e Em relaçlão aa PASEP o Mulaicípio possui também um parcelamento Cremado em
20]6, com saldo em 31.12.2017 de R$ 832.887,00 para pagamento em 40 parcelas.
Anexo 05A, deste evento.

+ O Município não possui o Certificado de Regularidade Previdenciária. Declaração
Anexo 07, deste evento.

B.1.7. TRANSFERÊNCIA À CÂMARA DOS VEREADORES

Feder al.
C)s t'epasses à Câmara obedeceram ao limite do Artigo 29-A, da Constihiição

B.] .8. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LRF

No período, as análises automáticas não identificaram descunlprimentos aos
limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto à Dívida Consolidada
Líquida, Concessões de Garantias e Operações de Crédito, inclusive ARO.

B.1.8.1. DESPESA DE PESSOAL

Confonne Relatórios de Gestão Fiscal emitidos pelo Sistema AUDESP, é
possível ver que o Poder Executivo atendeu ao limite da despesa de pessoal previsto no artigo
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